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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 005/2024 

RETIFICAÇÃO Nº 02/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE CANELINHA faz saber a quem possa interessar a RETITIFAÇÃO Nº 

02/2024 do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 005/2024, conforme segue: 

 

 

I- Retifica-se parte do quadro do item 2.1 do edital para prever apenas prova prática para os 

cargos de Auxiliar de Manutenção e Conservação que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Cargo/Função Vagas 

Carga 

Horária 

Semanal 

Habilitação Mínima 
Salário 

R$ 

Tipos de 

Prova 

Valor da 

Taxa de 

Inscrição 

Auxiliar de 

Manutenção e 

Conservação  

CR 44h Alfabetizado. 
R$ 

1.527,45 

Escrita + 

Prática 
R$ 30,00 

Auxiliar de 

Manutenção e 

Conservação (bairro 

Moura) 

CR 44h Alfabetizado. 
R$ 

1.527,45 

Escrita + 

Prática 
R$ 30,00 

 

 

II- Altera-se os itens 5.1.1 e 5.1.2 e acrescenta-se o item 5.1.3 do edital que passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

5.1.1. Primeira etapa, de caráter eliminatório e classificatório constando de Prova Objetiva para 

todos os cargos, exceto para os cargos de Auxiliar de Manutenção e Conservação. 

5.1.2. Segunda etapa constando de Prova Prática de caráter eliminatório e classificatório 

somente para os cargos de Motorista CNH C (Sec. de Obras), Operador de Máquina I, 

Motorista de Ônibus, Auxiliar de Serviços Gerais (Sec. de Educação), Merendeira, Auxiliar de 

Manutenção e Conservação, Operador de Máquina Escavadeira Hidráulica, Auxiliar de 

Serviços Gerais (Sec. de Saúde), Motorista CNH C (SEMAIS) e Tratorista (Sec. de 

Agricultura). 

5.1.3. Os cargos de Auxiliar de Manutenção e Conservação contarão apenas de Prova Prática 

sendo uma única etapa de caráter eliminatório e classificatório. 

 

 

III- Altera-se o item 6.1.1.2 e acrescenta-se o item 6.1.1.3 do edital que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

6.1.1.2. Especificamente para os cargos de Motorista CNH C (Sec. de Obras), Operador 

de Máquina I, Motorista de Ônibus, Auxiliar de Serviços Gerais (Sec. de Educação), 

Merendeira, Auxiliar de Manutenção e Conservação, Operador de Máquina Escavadeira 

Hidráulica, Auxiliar de Serviços Gerais (Sec. de Saúde), Motorista CNH C (SEMAIS) e 

Tratorista (Sec. de Agricultura) serão considerados aprovados neste Processo Seletivo os 

candidatos que atingirem nota igual ou superior a 20% (2,0 pontos) pontos na prova 

objetiva e que atingirem nota igual ou superior a 20% (2,0 pontos) na Prova Prática. 

6.1.1.3. Especificamente para os cargos de Auxiliar de Manutenção e Conservação serão 

considerados aprovados neste Processo Seletivo os candidatos que atingirem nota igual 

ou superior a 20% (2,0 pontos) pontos na Prova Prática. 
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IV- Altera-se o item 8.1 e acrescenta-se o item 8.1.1 do edital que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

8.1. A nota final para os cargos de Motorista CNH C (Sec. de Obras), Operador de Máquina I, 

Motorista de Ônibus, Auxiliar de Serviços Gerais (Sec. de Educação), Merendeira, Auxiliar 

de Manutenção e Conservação, Operador de Máquina Escavadeira Hidráulica, Auxiliar de 

Serviços Gerais (Sec. de Saúde), Motorista CNH C (SEMAIS) e Tratorista (Sec. de 

Agricultura) será: 

Prova Objetiva = 40% + Prova Prática = 60%, onde a fórmula final será Prova Objetiva x 0,4 + 

Prova Prática x 0,6. 

8.1.1. A nota final para o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação será igual a nota da 

Prova Prática. 

 

 

V- Altera-se a alínea “b” do item 8.3 e acrescenta-se a alínea “c” ao item 8.3 do edital que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

b) Para os cargos de Motorista CNH C (Sec. de Obras), Operador de Máquina I, Motorista de 

Ônibus, Auxiliar de Serviços Gerais (Sec. de Educação), Merendeira, Auxiliar de Manutenção 

e Conservação, Operador de Máquina Escavadeira Hidráulica, Auxiliar de Serviços Gerais 

(Sec. de Saúde), Motorista CNH C (SEMAIS) e Tratorista (Sec. de Agricultura) ter sido 

aprovado na Prova Objetiva e na Prova Prática. 

c) Para os cargos de Auxiliar de Manutenção e Conservação ter sido aprovado na Prova 

Prática. 

 

 

VI- Exclui-se do Anexo I do edital o conteúdo programático específico do cargo de Auxiliar de 

Manutenção e Conservação. 

 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO  

Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação dos 

instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos 

diversos; Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de 

ralos, caixa de gordura, vasos e pias; Uso e cuidado com materiais de limpeza e higiene, detergente, 

desinfetante e defensivo; Limpeza de ruas e coleta de lixo. Destinação do lixo, reciclagem. 

Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento global. Atmosfera. Poluição. 

Saneamento básico. Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos do sistema de metragem 

linear; Cubicagem; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação de massas; Noções de 

assentamento de tijolos e carpintaria. Ecossistemas, poluição, meio ambiente. Revisão de peças e 

lubrificação de máquinas, noções de pequenos concertos. Conservação do mobiliário e material de 

trabalho. Organização e limpeza do local de trabalho. Questionamentos sobre instalação de fiação 

elétrica. Sistemas de água e esgoto: princípios básicos. Prevenção de acidentes; Noções de 

segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que 

devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento global. Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. 

Equipamentos de Proteção Individual. Constituição Federal: Dos Princípios Fundamentais, Dos 

Direitos e Garantias Fundamentais, Da Organização Do Estado, Da Administração Pública, Do 

Processo Legislativo, Subseção I, Disposição Geral, Da Emenda À Constituição, Das Leis. Lei 

Orgânica Municipal.  
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VII- Demais itens do edital permanecem inalterados. 

 

 

 

Canelinha (SC), 05 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

Diogo Francisco Alves Maciel 

Prefeito Municipal 
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